
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 430/2021 Cria, no âmbito do 

município do Recife, o “Programa Municipal de 

Residência Escolar” e dá outras providências. 

Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 430/2021, de autoria 

da Vereadora MICHELE COLLINS. Observada a tramitação regimental da 

proposição, e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento 

Interno desta Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio 

Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

A presente proposição propõe a criação do programa municipal de residência 

escolar, na rede municipal de ensino do Recife. O projeto proposto pela vereadora 

Michele Collins, detalha como se dará o programa de residência, que trará 

benefícios para os alunos estudantes de universidades do Recife, e para toda a rede 

municipal de ensino.  

D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
om

 u
su

ár
io

 e
 s

en
ha

 p
or

  A
na

 L
úc

ia
.

Pr
op

os
iç

ão
 e

le
trô

ni
ca

 P
14

81
83

19
26

/3
08

49
, P

ar
a 

ve
rif

ic
aç

ão
 d

e 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

ut
iliz

e 
o 

Q
R

 C
od

e 
ex

ib
id

o 
no

 ro
da

pé
.

Pag. 1/3

PARECER CECTE Nº 46/2023 AO PLO Nº 430/2021



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 
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Sabemos que ações voltadas ao âmbito da educação, pode trazer bastantes 

benefícios para toda a sociedade, e poder através deste programa dar oportunidade 

para que jovens e adultos em suas formações de licenciatura, possam adquirir 

experiencias na pratica, é muito importante, não apenas para formação pessoal, mas 

também para toda a construção da sociedade.   

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

430/2021, de autoria da Vereadora MICHELE COLLINS.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 430/2021, de autoria da 

Vereadora MICHELE COLLINS. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 02 de maio de 2023. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereadora Liana Cirne     Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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